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1 – Em vista do contido no ofício anexado no mov. 339.1 e do
depósito dos emolumentos (mov. 351.2), bem como do ofício anexado no mov. 265.1,
comunique-se a serventia do foro extrajudicial competente, para que dê
cumprimento à determinação exarada pelo juízo.

2 – Diante do lapso temporal decorrido desde a petição de mov.
344.1, intime-se o BANCO BRADESCO S/A para que se manifeste, nos termos
determinados na petição de mov. 305.1, no prazo de 5 (cinco) dias.

Com a manifestação ou decurso do prazo, tornem conclusos.

3 – Ciente do relatório mensal de atividades (mov. 350.2).

Diante das inconsistências registradas em relação aos registros
contábeis, intime-se a recuperanda para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

4 – Ciente da interposição de agravo de instrumento e das
respectivas razões recursais (mov. 369), mantenho a decisão vergastada, por seus
próprios fundamentos.

Curitiba, data gerada pelo sistema.

 

Mário Dittrich Bilieri

Juiz de Direito Substituto
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